
  

portalgazeta gazetadoestado 62 99118-3777 www.portalgazeta.com.br

Quarta-feira 
  Goiânia, 2 de agosto de 2017
Ano 12 - Edição 3235 do Estado1R$

Ney Matogrosso: “Sempre falei sobre tudo 
que me incomoda e vou continuar falando”

PÁGINA 02

2 99118-3777 www.portalgazeta.com.br

sobre tudo 
uar falando” PÁGINA 04

Fotos: divulgação

STF aprova tese sobre inconstitucionalidade 
da cobrança de taxa de incêndio por município

JUSTIÇA & CIDADANIA

NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA

Com adesão do Estado ao SNE, motoristas 
goianos podem ter desconto de 40% em multas

Os sistemas do Detran-GO e do 
Departamento Nacional de Trânsito 
(Denatran) já estão interligados e 
com convênio. Para operacionalizar 
o funcionamento, só falta o Denatran 
liberar o acesso do Detran-GO ao SNE, 
o que deve ocorrer a qualquer momento

PÁGINA 03

CIDADE DE GOIÁS
Ações Sociais 
Municipalistas 
é tema do Diálogo 
Municipalista 
que teve início ontem PÁGINA 03

DESCARTE CORRETO

Hospitais e 
clínicas podem 
ser obrigados a 
recolher chapas 
de raio-x



2 Opinião 

Grupo Exata de Comunicação Ltda
CNPJ: 04.471.978/0001-92

Alameda do Contorno, 1508, Qd. 37, Lt. 05, 
Santo Antônio, CEP: 74.853-120, Goiânia-GO

COMERCIAL
Tel: (62) 3249-8883 / (64) 3453-8883
comercial@portalgazeta.com.br

PUBLICAÇÃO LEGAL
Tel: (62) 3249-8883 / 
(64) 3453-8883
editais@portalgazeta.com.br

Matérias e artigos assinados não representam a opinião do jornal

2 Opinião 

DIRETOR PRESIDENTE
Adão dos Reis Gonçalves
adao@portalgazeta.com.br
VICE PRESIDENTE
Helvislane Martins Gonçalves

REDAÇÃO - WhatsApp: (62) 9 9118-3777
redacao@portalgazeta.com.br

DIREÇÃO GRÁFICA
Érika Sandra
DIAGRAMAÇÃO
Gabriela Nunes

CLASSIFICADOS
Tel: (62) 3282-7409 / (64) 3453-8883
classificados@portalgazeta.com.br

REDAÇÃO SUL
Rua B-8, S/N, Qd. 14, Lt. 20, Itanhangá I
Caldas Novas - Goiás

DISTRIBUIÇÃO
Grupo Exata de Comunicação
luiscastrocarlos@gmail.com 
(62) 9 92636547 - 9 83004318

Quarta-feira, 2 de agosto de 2017
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal

 Brenno Alves
@brennoalvesalmeida

alves.brenno@gmail.com

22 dede agogogogogogooggogooooogogoogoooogoooooogooogogogogoogoooogoooogogogogoooooooooogooogoooooooooogogoogogooogoogoggggoogoogoggggogogogggogogoogogggggoogooogoggggggggggggggggggggggggggggggggggggg stststttsssssssssssstststtttttssssssssstststststststststsssssststststsssststtstssststtststssttttststtstttstttststttttstttttttsttttttoooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo dedddddddddddddddd  20101777
GoGooiáás s sssssssssss ssssssssssssss ssssssssss ssss eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee eeeeeeeeeeeeeeee eee eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee e DiDiDiDiDiDiDiDDiDDiDiDiiDDiDiDiiDDiDDDDiDDDiDiDiDDDiiDiDiDiiiiDDDiDiDDDDDDDiDiDiiDiDDiiDiDiDiDDDDDDDDDiDiDiDiDDDDiDiDiDDiiDiiiDiDiDDiiiiiiiiDDDDiDDDiiDiDiiiDiDiDiDiDDiDiDiDiDiiDiDiDDiDDDiDDiiiiiDiDiDiDDiDDDDDDDiiiiDiDDDDDDDDDDDiDDDDDiiiiDDiiiDiDiiiiiiiDiDiDiDiiDDiiDDDDDDDiDiDiDiDiDiDiDDDDDDDiiDDDDistssttstststtsststststststststtsttststssstststtstststststttstttstststtststtstststttstststststtsttsttstststtststststsstststtsttsstttstststsststststsssttstststttsttsstsststsstsststsstssststststsstttttstststttttttstsstsstsstttttstsststtttsttttststtttttttstssstttttsssstttttttssttttttttsttttttsstt iririiiiriririiiiririririiririiriririiiririiiiiriririririrriririirirriririiiriririirrirrririiriririrrririririiririririiirirriiririrririrrirrirriirrirririirrriririririrririririiririrrirririiirirrrirrirrrrirrrriirirrririrrirrririrrriirriirirrrirrriiiriiirrirrirrirrrrrrrriiiiirrrrriirirrriirrrrritotototototttttttototototottottottototottototototottototoototototototototototottttttototototottotttototottotototototootttototototototototototototototottootototoottttototottttotoototttototoototototoototototoooototoototootottoooootooototooooototttoooootttooototottoooototooootttootttootttotttoototoo FFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFFededeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee eralall

enário

Rápidas
 Processo seletivo 

abre 130 vagas para 
Itegos e Cotecs

 “Goiás é um 
estado protagonista 
no país”, diz 
José Eliton

 A emergência 
psiquiátrica de 
Aparecida de 
Goiânia, passará 
a atender na UPA 
Parque Flamboyant

 Vereador 
Anselmo Pereira é 
acionado na Justiça 
por improbidade 
administrativa

 Motoristas 
goianos podem ter 
desconto de 40% 
em multas

 Kleybe Morais 
é cotado para 
liderança de Iris 
na Câmara

 Segurança Pública 
prepara profissionais 
para atuar na 
prevenção ao uso 
de drogas

 O governador 
Marconi Perillo 
comanda a 
Caravana do Goiás 
na Frente por mais 
14 municípios do 
interior do Estado 
nesta semana. A 
maratona começou 
ontem e prossegue 
ate amanha. 

CONSEG Mulher
A Comissão de Segurança Pública da Assembleia 

Legislativa do Estado de Goiás, presidida pela depu-
tada estadual Delegada Adriana Accorsi, em parceria 
com a Secretaria de Segurança Pública, lançará o Pri-
meiro Conselho Comunitário de Segurança da Mulher. 
A criação deste conselho de segurança específico para 
as mulheres se faz necessário, pois Goiás é o terceiro 
estado com maior número de feminicídio e um dos 
maiores em casos de violência contra mulheres e 
meninas do Brasil.   O evento acontece na próxima 
sexta-feira (4), às 19h, na Assembleia Legislativa.

Animais
A vereadora Cristina Lopes (PSDB) recebeu em 

seu gabinete pessoas que trabalham voluntariamente 
na defesa dos animais para uma reunião de trabalho. 
As defensoras apresentaram a parlamentar um docu-
mento elaborado com diversas reivindicações e pro-
postas para a proteção e defesa dos animais, além de 
medidas sugeridas para evitar maus tratos, abandono 
e a violência praticada contra bichos.

Lazer 
Os moradores do bairro Cidade Vera Cruz II em 

Aparecida de Goiânia ganharam mais um espaço de 
lazer e entretenimento. O prefeito Gustavo Mendanha 
ianugurou, a Praça Mafalda José da Rocha, que fica na 
Rua H 54 com a Rua H 56. De acordo com secretário de 
Desenvolvimento Urbano, Max Manezes, o principal 
objetivo das praças é melhorar a qualidade de vida, 
incentivando a prática de esportes e contribuindo 
para a socialização da comunidade. Além disso, a obra 
embeleza a cidade e valoriza o bairro.

Radares
Durante as ações de patrulhamento das rodovias 

estaduais neste último fim de semana de julho, um dos 
radares portáteis utilizados pelos policiais do Comando 
de Policiamento Rodoviário (CPRv) colheu imagem de 
um veículo que trafegava a 171 km/h, onde a velocidade 
máxima permitida é de 80 km/h. Além do excesso de ve-
locidade, as ultrapassagens em locais proibidos também 
são ações frequentes detectadas pelos patrulheiros.

Alerta
Projeto do líder do Democratas no Senado, Ro-

naldo Caiado (GO), vai obrigar o Detran a emitir 
um alerta a motoristas que completem 16 pontos 
na carteira de habilitação, quatro a menos que os 20 
pontos necessários para ter o documento suspenso. 
O parlamentar explica que o alerta é importante para 
que o condutor fique atento e evite novas multas e 
condutas que podem colocar em risco sua integri-
dade física e a de outros motoristas e passageiros.  O 
aviso pode ser emitido pelo Departamento de Trânsi-
to via correio ou qualquer meio eletrônico disponível.

STF aprova 
tese sobre 
inconstitucionalidade 
da cobrança 
de taxa de incêndio 
por município

Na sessão extraordi-
nária desta terça-feira, 
1º, o plenário do STF 
aprovou a tese de julga-
mento do RE 643.247, 
com repercussão geral. 
O plenário aprovou a 
proposta feita pelo re-
lator do caso, ministro 
Marco Aurélio. Confira:

“A segurança pú-
blica, presentes a pre-
venção e o combate a 
incêndios, faz-se, no 
campo da atividade 
precípua, pela unidade 
da Federação e, porque 
serviço essencial, tem 
como a viabilizá-la a 
arrecadação de impos-
tos, não cabendo ao 
Município a criação de 
taxa para tal fim.”

O julgamento do 
RE foi finalizado em 
maio, ocasião na qual, 
por maioria (6 x4), os 
ministros julgaram 
inconstitucional a 
cobrança da Taxa de 
Combate a Sinistros (lei 
municipal 8.822/78, de 
SP), criada com o obje-
tivo de ressarcir o erá-
rio municipal do cus-
to da manutenção do 
serviço de combate a 
incêndios. MIGALHAS

Justiça          Cidadania

 Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br
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Lei fluminense sobre empacotamento 
em supermercado é inconstitucional, 
decide STF
Norma tornou obrigatória a prestação de serviços 
de empacotamento nos supermercados.

Na manhã desta ter-
ça-feira, 1º, o STF julgou 
inconstitucional a lei 
2.130/93, do Estado do 
RJ, que tornou obrigató-
ria a prestação de servi-
ços de empacotamento 
nos supermercados. A 
eficácia da lei fluminen-
se já estava suspensa por 
liminar anteriormente 
deferida pela Corte.

Por maioria, seguin-
do voto do ministro Luís 
Roberto Barroso, os mi-
nistros entenderam que 
a norma ofende o prin-
cípio da livre iniciativa, 
previsto no artigo 170 da 
CF, ao obrigar os super-
mercados a manter pelo 
menos um funcionário 
em cada máquina regis-
tradora, com a atribuição 
de acondicionar as com-
pras ali efetuadas.

O relator, ministro Ale-
xandre de Moraes, votou 
pela parcial procedência 
da ADI, declarando a in-
constitucionalidade ape-
nas do parágrafo único do 
artigo 1º da lei, o qual esta-
belece que o serviço deve 
prestado por funcionário 
do estabelecimento, que 
terá como função prin-
cipal a de empacotador, 
de colocar, em sacolas, os 
produtos que forem ad-
quiridos pelos clientes. A 
seu ver, esse dispositivo 
fere o artigo 22, inciso I, da 
Constituição, que prevê 
ser competência privativa 
da União legislar sobre Di-
reito do Trabalho.

Em relação à obriga-
toriedade do empacota-
mento, o relator avaliou 
que se trata de um tra-
balho com finalidade de 
evitar filas, possibilitan-
do ao consumidor ter um 
serviço melhor prestado. 
Ele apontou ainda que os 
estados possuem com-

petência concorrente à 
União para legislar sobre 
Direito do Consumidor, 
conforme prevê o artigo 
24 do texto constitucional.

O ministro Alexandre 
de Moraes entendeu ainda 
que a lei fluminense não 
fere a livre iniciativa, pois 
ela não acarreta nenhum 
custo a mais ao estabele-
cimento. Citou ainda que 
a jurisprudência do STF é 
no sentido de que a auto-
nomia à iniciativa empre-
sarial não proíbe o Estado 
de atuar subsidiariamente 
para garantir a proteção 
ao consumidor. Seu voto 
foi acompanhado pelos 
ministros Edson Fachin e 
Ricardo Lewandowski.

O ministro Roberto 
Barroso foi o primeiro a 
divergir do relator, julgan-
do toda a lei inconstitu-
cional. Na sua avaliação, 
o modelo econômico pre-
visto na Constituição de 
1988 é o da livre iniciativa. 
“Nesse modelo, não cabe 
ao Estado decidir se vai ter 
ou não empacotador nos 
supermercados.” Ele sus-
tentou que o Estado deve 
interferir na economia 
pelos fundamentos cons-
titucionais que legitimem 
essa intervenção, que ele 
não verificou no caso. A 
divergência foi seguida 
pelos ministros Rosa We-
ber, Luiz Fux, Gilmar Men-
des, Marco Aurélio e pela 
presidente do Supremo, 
ministra Cármen Lúcia.

A ADIn foi ajuiza-
da pela Confederação 
Nacional do Comércio, 
representada pelos ad-
vogados  Anna Maria da 
Trindade dos Reis (Trin-
dade e Reis Advogados 
Associados) e Onurb 
Couto Bruno (Bruno & 
Figueiredo Advogados).

MIGALHAS

Eduardo Ferreira
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DESCARTE CORRETO

Com adesão do Estado ao SNE, 
motoristas goianos podem ter 
desconto de 40% em multas

Ações Sociais Municipalistas é 
tema do Diálogo Municipalista 
que teve início ontem

Hospitais e clínicas podem ser 
obrigados a recolher chapas de raio-x

ROTA JURÍDICA - O Governo de 
Goiás, por meio do Detran-
-GO e Agência Goiana de 
Transportes e Obras (Age-
top), concluiu a adesão do 
Estado ao Sistema de Notifi-
cação Eletrônica (SNE), que 
permite aos cidadãos o pa-
gamento de multas de trân-
sito com 40% de desconto.

Os sistemas do Detran-
-GO e do Departamento 
Nacional de Trânsito (Dena-
tran) já estão interligados e 
com convênio. Para opera-
cionalizar o funcionamen-
to, só falta o Denatran libe-
rar o acesso do Detran-GO 
ao SNE, o que deve ocorrer 
a qualquer momento.

O aplicativo do Depar-

tamento Nacional de Trân-
sito (Denatran) oferece des-
conto de 40% no valor de 
multas para os condutores 
que reconhecerem a infra-
ção assim que receberem a 
notificação, sem apresentar 
defesa prévia e recurso. O 
sistema gerará um código 
de barras para pagamento 
no aplicativo.

Inicialmente, em Goi-
ás, serão disponibilizadas 
as multas de competência 
do Detran-GO e da Agên-
cia Goiana de Transportes 
e Obras (Agetop). Multas 
de documentação, ou de 
circulação, parada e esta-
cionamento em rodovias 
estaduais poderão ser pagas 
com desconto. Para que as 
multas aplicadas no perí-
metro urbano das cidades 
também entrem no siste-
ma, é necessário que as pre-
feituras, responsáveis por 
essa gestão, façam a adesão.

Segundo o presiden-
te do Detran-GO, Manoel 

Xavier Ferreira Filho, é de-
terminação do governador 
Marconi Perillo que se bus-
que a ampliação dos con-
vênios para que todas as 
multas possam ser pagas 
com desconto. “Para isso, 
precisamos estabelecer 
convênios como todos os 
municípios e com a Polícia 
Militar do Estado. Estamos 
empenhados em assegurar 
esse direito ao cidadão”, rei-
tera Manoel Xavier.

COMO TER O 
DESCONTO

O SNE está integrado 
à base única do Registro 
Nacional de Infrações de 
Trânsito (Renainf), onde já 
ficam registradas as multas 
interestaduais. Segundo o 
Serviço Federal de Proces-
samento de Dados (Ser-
pro), que desenvolveu o 
aplicativo, todos os órgãos 
do Sistema Nacional de 
Trânsito podem aderir ao 
SNE voluntariamente e as 

ocorrências locais passarão 
a ser computadas.

O presidente do Detran-
-GO explica que, além dos 
órgãos autuadores fazerem 
adesão ao sistema, o cida-
dão também terá que baixar 
o aplicativo. Até 45 dias após 
a adesão ao sistema, o con-
dutor receberá tanto a noti-
ficação eletrônica quanto a 
impressa; após esse prazo, 
apenas a eletrônica. Quem 
não aderir ao sistema con-
tinuará recebendo as notifi-
cações em papel em 30 dias 
e poderá fazer o pagamento 
da multa com 20% de des-
conto até o vencimento.

Apesar do aplicati-
vo, o Denatran alerta que 
não fará comunicação por 
emails, mensagens SMS 
e outros mecanismos via 
internet e que os usuários 
precisam estar atentos para 
evitar tentativas de fraudes. 
O aplicativo do SNE está 
disponível no Google Play 
ou App Store.

Para operacionalizar o 
funcionamento, só falta o 
Denatran liberar o acesso 
do Detran-GO ao SNE, 
o que deve ocorrer a 
qualquer momento

Hospitais, clínicas e 
consultórios, da rede pú-
blica e privada, podem ser 
obrigados a recolher cha-
pas de exames de raio-x, 
tomografia e ressonância 
para reciclagem ou descarte 
correto. É o que determina 
projeto de lei do vereador 
Gustavo Cruvinel (PV), em 
tramitação na Câmara Mu-
nicipal de Goiânia.

Para tanto, as unidades 
de saúde deverão dispor de 
local adequado e visível ao 
público para recolhimento 
dos filmes de radiografias. 
Além disso, precisarão fi-
xar, em local perceptível, 
informações sobre os riscos 
da inadequada destinação, 
além das vantagens em se 
obter os exames de forma 
digital. O parlamentar jus-

tifica que o principal obje-
tivo da propositura é pre-
servar o meio ambiente, 
vez que esse material tem, 
em sua composição, ele-
mentos tóxicos e poluen-
tes, como plástico deriva-
do do petróleo, chegando 
a passar mais de cem anos 
em aterros sanitários co-
muns antes de se degradar.

Ele acrescenta que ou-

tro componente prejudicial 
é a prata, metal pesado que 
contamina o solo e o lençol 
freático quando descarta-
do incorretamente, e que 
possui efeito cumulativo no 
organismo, podendo gerar 
problemas renais, motores 
e até neurológicos. A maté-
ria deve ser votada em se-
gundo turno após o recesso 
legislativo. ROTA JURÍDICA

Sistema de Notificação Eletrônica

Fotos: Divulgação

Iniciou ontem  (01/08), 
na Cidade de Goiás (Tea-
tro São Joaquim), o Diálo-
go Municipalista, evento 
promovido pela CNM e 
que conta com a parceria 
da FGM e AGM. Como um 
dos anfitriões do evento o 
presidente, Haroldo Naves, 
destaca que aproximar as 
entidades das demandas 
municipais e dos gestores é 
o objetivo do Diálogo. 

Nesta etapa do evento, 
o tema principal que será 
discutido será Ações Sociais 
Municipalistas. Mas tam-
bém haverá espaço para va-
lorização a diversidade lo-
cal, e discussão de práticas 
para a gestão de qualidade e 
para o incremento de recei-
tas, além de fortalecer a luta 
pela autonomia e pelo de-
senvolvimento municipal.

Em seu discurso de 
abertura do evento o pre-
sidente, Haroldo Naves, 
destacou a todos os prefei-
tos e prefeitas que a capa-
citação técnica é a alma da 
boa gestão. “A troca de da-
dos e informações durante 
esses dois dias de diálogo 
é de grande valia aos mu-
nicípios. Lembramos que 
a FGM tem desenvolvido 
um trabalho técnico e com 
a realização de parcerias. 
Aproveito aqui para convi-
dar a todos para o próximo 
curso da entidade que será 
sobre a adequação do ISS” 
salientou o presidente. 

O intuito do Diálogo é de 
fortalecer o municipalismo e 
que é preciso a participação 
de todos. Anfitriã do evento 
a prefeita da Cidade de Goi-
ás, Selma Bastos, salientou 
que o evento é um espaço 
de troca de informações, e 

que é a oportunidade dos 
gestores poderem adquirir 
conhecimento e discutir so-
bre os principais entraves 
das gestões municipais.   

Para o presidente Ha-
roldo Naves, é importante 
que os gestores, prefeitos, 
prefeitas, secretários mu-
nicipais, vereadores e fun-
cionários das gestões mu-
nicipais, se mantenham 
perfeitamente informados 
e habilitados. “É uma ex-
celente oportunidade para 
todos os colaboradores 
municipais estarem em ca-
pacitação, e podendo se in-
formar melhor sobre como 
resolver entraves e questões 
burocráticas do seu muni-
cípio. Essa é a oportunida-
de de mostrarmos união e 
discutir sobre os problemas 
que afligem as prefeituras 
e tentar apontar soluções” 
frisa o presidente.

A programação do pri-
meiro dia aborda: a parte 
política-institucional da en-
tidade, como a pauta muni-
cipalista e o papel da CNM 
no âmbito municipal. 

Já para o segundo dia, 
foi selecionado um tema 
específico da região, tendo 
em vista as excepcionalida-
des locais. Como tema local 
serão abordados os temas 
Movimento Mulheres Mu-
nicipalistas e a explanação 
da Rede de Municípios Do-
adores, visando estimular a 
doação de sangue de forma 
estruturada e de caráter re-
gular e, assim qualificar e 
evitar a queda dos níveis 
de estoques de sangue nos 
Hemocentros, dentre ou-
tros assuntos específicos do 
nosso Estado de Goiás.

DANYLA MARTINS



Ney Matogrosso: “Sempre 
falei sobre tudo que me incomoda 
e vou continuar falando”

Ney de Souza Pereira, 
Ney Matogrosso, (Bela Vis-
ta, 1941) fez 76 anos ontem 
terça-feira. Não houve fes-
ta, está cansado demais de 
tanto trabalhar. O Brasil de 
hoje, “com essas transa-
ções tenebrosas”, também 
lhe cansa, mas tende a ser 
otimista: “Meu olhar não se 
reduz ao que estou vendo. 
Tudo isto vai passar, e mui-
ta gente que está agora no 
poder vai parar na lata do 
lixo da história”. Isso sim, 
Ney diz não entender por 
que “o povo de junho” [de 
2013] não está na rua.

Após ser homenagea-
do no prêmio Prêmio da 
Música Brasileira no Rio, 
no último dia 19, Ney viajou 
até Bonito, Mato Grosso 
do Sul, a 150 quilômetros 
da sua cidade natal, onde 
costumava passear com 
uma faca enfiada na cin-
tura antes de se alistar na 
Aeronáutica para fugir do 
autoritarismo do pai. Era 
1959, quando Mato Grosso 
era um Estado só. Não há 
nostalgia da sua terra, em-
bora tenha adorado a sem-
pre calorosa recepção do 
público. O artista era a atra-
ção principal do Festival de 
Inverno de Bonito, uma ode 
a artistas da região, do reg-
gae aos ritmos sertanejos 
e fronteiriços fora do eixo 
artístico Rio-São Paulo, e 
encheu a praça principal 
do município, famoso por 
seus passeios entre águas 
cristalinas. As senhoras, 
seu público mais fiel, gri-
tavam entusiasmadas e o 
cariciavam quando esta-
va a tiro. Todos vibravam 
diante a transformação, a 
energia e as provocações 
sensuais de Ney.

Já no aeroporto, de vol-
ta ao Rio, ele passava pra-
ticamente despercebido. 
Com o livro Na Iminência 
do Extermínio - A Histó-
ria Dos Judeus da Europa 

Antes da Segunda Guerra 
Mundial nas mãos, Ney vol-
tava a ser Seu Pereira, o ho-
mem reservado e amante 
da solidão fora dos palcos.

Pergunta. O que você 
sente ao tocar no seu Es-
tado? Bate uma nostalgia?

Resposta. Não é nos-
talgia. Mas depois de eu 
fazer um show em Corum-
bá [norte do Mato Grosso 
do Sul], cerca de dez anos 
atrás, eu sim tive um sen-
timento de pertencimento 
àquela terra que eu nunca 
tinha tido até então. Algo 
aconteceu comigo, eu 
me percebi daqui. Talvez 
por ter sido um festival de 
artes latino-americano, 
eu me vi representando 
o Brasil naquela cidade, 
onde fui várias vezes na 
minha infância, me senti 
parte desta terra.

P. Você já quis gra-
var um álbum de música 
fronteiriça, uma volta às 
origens. Em que pé está 
esse projeto?

R. Isso já passou pela 
minha cabeça muito tem-
po atrás. Começamos a 
organizar, mas a coisa 
não foi para frente. Mas 
eu fiz recentemente um 
show com Alzira e Tetê 
Espíndola todo voltado 
para esse repertório.

P. Nesta terça-feira 
fez 76 anos. O aniversá-
rio é uma data feliz para 
você? Como você gosta 
de comemorar?

R. É um dia normal. Às 
vezes eu comemoro, mas 
esse ano não vou comemo-
rar porque estou tão can-
sado de trabalhar... Estou 
tão cansado que quando 
eu imaginei produzir uma 
festa...disse não. Vou pas-
sar meu aniversário no meu 
sitio [Serra Mato Grosso, 
no litoral do Rio] tomando 
banho de cachoeira, com 
os amigos que estiverem 
disponíveis nessa hora.

P. Está sendo escrita 
uma biografia sobre você. 
É fácil para você recuperar 
tua história ou há episódios 
que prefere esquecer?

R. Vou fazer três en-
trevistas com o autor. Não 
sei se será fácil porque ain-
da não nos encontramos. 
Agora, posso te dizer que 
na primeira biografia que 
fizeram sobre mim foi muito 
desagradável. Durou qua-
tro anos e eu não suportava 
mais aquilo. Eu não escon-
di nada, mas eu achei que 
quatro anos você se encon-
trando com uma pessoa 
regularmente para falar da 
sua vida... Eu gosto da mi-
nha vida, mas o que me 
aborrecia é que a pessoa 
que estava escrevendo me 
contestava. Ai eu pensava 
“você está aqui para discu-
tir comigo, doutor Freud?”. 
Eu falava mesmo para ela: 
“Eu estou com ódio de 
você, não posso mais olhar 
na sua cara”.

P. Falando de episó-
dios da sua biografia. Di-
zem que você poderia ter 
sido a voz de Kiss.

R. Não, não, não... A 
gente [Secos & Molhados] 
fez uma turnê no México e 
houve uma aproximação 
de dois empresários norte-
-americanos. Eles pediram 
para conversar comigo, 
a ideia era me levar aos 
Estados Unidos, mas eu 
disse que não estava in-
teressado, que eu estava 
começando uma carreira 
no meu país. Eles disseram 
que a imagem era muito 
boa mas o som tinha que 
ser mais pesado. Quando 
eu vi Kiss, eu entendi o que 
eles queriam dizer.

P. Um dos temas que 
mais mexe com você é a in-
fluência política das igrejas. 
Como você está levando a 
Prefeitura de Crivella?

R. [Gargalha] Acho te-
nebrosa. Ele é só influen-
ciado pelas suas crenças. 
A cabeça dessas pessoas 
é assim, só pensam nisso. 
Está errado porque a Cons-
tituição do Brasil diz que o 
país é laico. Igreja, religião 
e política não devem ser 
misturadas. Então já é um 
desrespeito à Constituição 
do Brasil, a Igreja, qualquer 
uma, estar dentro do Con-
gresso brasileiro, regendo, 
comandando ou fazendo 
leis para o Brasil. Não tenho 
nada contra a igreja evan-
gélica em especial, é que 
ela é a mais evidente dentro 
do Congresso brasileiro.
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In Foco

Cleber e Cauan se 
apresentam no Deu Praia
Resenha boa é aquela em que se convida 
os amigos e faz uma grande festa. Essa 
foi proposta de Cleber e Cauan durante a 
gravação da Resenha Cleber & Cauan e 
Convidados, um show que foi realizado nas 
areias do Deu Praia, em fevereiro deste ano. 
E para comemorar o  lançamento do CD/
DVD deste projeto, a dupla se apresenta 
na segunda temporada do evento no dia 
5 de agosto, a partir das 16h. O Deu Praia 
está localizado em frente ao Parque Areião.

Primavera/Verão 
A empresária Ivana Menezes e os estilistas da 
Dhuo, Giuliano Mazeti e Leonam Dantas, rece-
bem convidadas e clientes para o coquetel de 
lançamento da coleção Primavera-Verão 2017/18, 
nesta quinta-feira (03/08), a partir das 10 ho-
ras, na Ivana Menezes Store, no Setor Marista.

Casamento no Araguaia
A cerimonialista Keite Maísa, organizou ca-
samento em um lugar nada convencional 
para a realização de uma cerimonia de ca-
samento. O evento aconteceu no último dia 
22, e teve como coadjuvante o por do sol 
na cidade de Aruanã, na Praia da Toca, nas 
areias do Rio Araguaia. Os protagonistas 
dessa linda história são Lamartine Sebba e 
Erica Tomich. O motivo que levou os noivos 
a se casarem tendo o Rio Araguaia como ce-
nário principal, foi a relação de anos que am-
bos têm com o local. O noivo Lamartine tem 
um acampamento há 30 anos, e Erica tem 
cinco anos que passa a temporada no rio. 

Circo Imperial da China” 
O mais espetacular circo de acrobacias 
do mundo, o “Circo Imperial da China” 
finalmente chegará em Goiânia para 2 
únicas apresentações: dias 08 e 09 de 
Agosto, no Teatro Rio Vermelho, as 20h. 
Os convidados embarcarão em uma via-
gem mágica da mais nova produção da 
trupe: “Os Guardiões dos Unicórnios”, 
com mais de 30 artistas no palco e uma 
megaestrutura preparada especialmente 
para os brasileiros. A organização é dos 
empresários Rodrigo Borges, Aci Carva-
lho e Alexandre Bisinotto. Os ingressos já 
estão disponíveis no site Bilheteria Digital, 
Rival Calçados e na bilheteria do Teatro.

Sorriso
A ortodontista Paula Kotake Ribeiro e o 
odontólogo Eudécio Melo trazem para Goi-
ânia, o Workshop de Lentes de Contato 
Dental: do Primeiro ao último Atendimento, 
nos dias 19 e 26 de agosto, na Meloclinic, 
no Instituto Meloclinic Cursos, no Setor 
Marista. O implantodontista Marcelo Gior-
dani é o professor convidado para ministrar 
as aulas. Giordani é o vencedor do prêmio 
de Sorriso do Ano em 2016 da Sociedade 
Brasileira de Odontologia e Estética (SBOE), 
por ter feito o sorriso da atriz Juliana Paes. 
Para mais informações e inscrições aces-
se o site: www.melocliniccursos.com.br. 

Pais
Para celebrar o Dia dos Pais em gran-
de estilo, o Outlet Premium Brasília 
traz sugestões de presentes de gran-
des marcas nacionais e internacionais. 
Roupas e calçados de lojas como Ellus, 
Richards, AD Fashion, Jean Darrot, He-
ring, Richards, Khelf, Lacoste e Oakley 
estão com descontos de até 80%.

Dany Dornelo e Michelle Barzotto

Divulgação

Divulgação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CIDADE 

OCIDENTAL-GO 
Márcio Silva Fernandes 

Oficial Registrador 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental-GO 

Fone/Fax: Fone (61) 3605-3963 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental-GO em 27 de julho de 2017, segundo as atribuições conferidas 
pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo credor, cientifica a 
todos os que o virem que, pelo presente edital, FICA(M) INTIMADO(S): ROSINETE 
LEMOS RODRIGUES, brasileira, solteira, maior, vendedora, portadora da CI nº 
0003101073 SESP-DF, e CPF nº 018.952.463-42, residente e domiciliada na 
Quadra 19, S/N, Lote 35, Setor Oeste, Gama-DF, para satisfazer as prestações 
vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas ao Instrumento Particular, 
com Efeito de Escritura Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel com 
Alienação Fiduciária em Garantia, registrado sob a matrícula nº 23.427 desta 
Serventia; referente ao imóvel situado em: Apartamento 144, Bloco B-06, 
Condomínio Residencial Ônix, Lote 10, Quadra 09, Rua Santos Dumont, 
Recreio Mossoró, Cidade Ocidental. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da primeira publicação do presente edital, que 
será no dia 01/08/2017. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora – BANCO DO BRASIL S.A, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor Bancário 
Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o 
presente edital, na forma da Lei. 
 
SELOS Nº: 05901703300857160200290 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
 

Cidade Ocidental-GO, 27 de julho de 2017. 

Márcio Silva Fernandes 
Oficial Registrador 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: CHQ VL R$ 1.580,00 C/DIST DE CARNE P P D EIRELI ME, EM FV DE TRANSFRIO C/SANTANDER;DMI VL R$ 1.000,00 
C/WALTON PEREIRA DE FREITAS, EM FV DE G D GOMES CONFECCOES - ME;DMI VL R$ 75,00 C/JULIANA SANTANA RODRIGUES, EM FV DE RESIDUO ZERO AMBIENTAL LTDA ME;DMI VL R$ 405,55 C/ADELSON DE CASTRO SANTOS, EM FV DE MIXX COMERCIO 
DE MATERIAIS ELETRICOS LTD;DMI VL R$ 243,62 C/EDUARDA SOUZA DA SILVA COSTA-MEI, EM FV DE TECIDOS TITA LTDA;CND VL R$ 47.357,25 C/MAURICIO FELIPE MACHADO, EM FV DE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ENSINO - COLEGIO MARISTA;CCB 
VL R$ 2.967,91 C/DORVANDO GONCALVES ROSA, EM FV DE COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO GOIANO LTDA SICOOB;CCB VL R$ 1.141,35 C/DORVANDO GONCALVES ROSA, EM FV DE COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO GOIANO LTDA SICOOB;DMI VL R$ 330,00 C/MARILIA SILVA SANTOS, EM FV DE CARLOS CAMPOS CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA;DMI VL R$ 348,87 C/LUIZ EDUARDO GIMENES FERREIRA, EM FV DE LOCAL PET COMERCIAL DE PRODUTOS 
VETERINARIOS;DMI VL R$ 362,00 C/WILLIS MARTINS BORGES   (LAVAJATO WM, EM FV DE AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME;DMI VL R$ 445,00 C/VICENTE DE PAULA ARAUJO, EM FV DE FERROBRAZ INDUSTRIAL LTDA;DMI VL R$ 489,00 C/FLAVIA CRIS-
TINA MARQUES DA COSTA - ME, EM FV DE CALCADOS BIBI LTDA.;DMI VL R$ 600,00 C/GMTRANS- TRANSPORTE RODOVIARIO E TURI, EM FV DE GRAFSILK ARTES GRAFICAS LTDA - EPP;DMI VL R$ 1.190,00 C/FLAVIA CRISTINA MARQUES DA COSTA - ME, EM 
FV DE CALCADOS BIBI NORDESTE LTDA;DMI VL R$ 638,36 C/ILLUMINATA UTI LTDA, EM FV DE SUPERMED COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUT;DMI VL R$ 264,77 C/MARA RUBIA RIBEIRO DE ARAUJO, EM FV DE COSTA SANTOS PRODUTOS VETERINARIOS 
LTDA;DMI VL R$ 727,68 C/COLIBRI AVIAMENTOS EIRELI-ME, EM FV DE COATS CORRENTE LTDA;DMI VL R$ 954,01 C/RG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME, EM FV DE CARRETRUCK REFORMAS E ADAPTACOES DE CARR;DMI VL R$ 300,00 C/RG LOGISTICA 
E TRANSPORTES LTDA - ME, EM FV DE CARRETRUCK REFORMAS E ADAPTACOES DE CARR;DMI VL R$ 517,00 C/ROBERTA LOPES DE OLIVEIRA, EM FV DE XZ MODINHA;DMI VL R$ 399,50 C/WILDA RODR ALVES FERR EIRELI, EM FV DE EDITORA DO BRASIL SA;D-
MI VL R$ 492,33 C/S D IMPORTS EIRELI - ME, EM FV DE LABELLAMAFIA INDUSTRIA E COMER;DMI VL R$ 681,78 C/JULIO CEZ SIL ROSA 34801707149, EM FV DE TRAMONTINA PLANALTO SA;DMI VL R$ 785,73 C/CAIS CONSTRUTORA EIRELI, EM FV DE MARCIO 
LEANDRO CAVENAGHI ME;DMI VL R$ 1.642,88 C/PAULIANA F SALDANHA BUENO 9726, EM FV DE SOAN COMERCIO E DISTRIB LTDA;DSI VL R$ 170,00 C/DI PAZ CALCADOS IND. COMERCIO, EM FV DE GARRA FORTE EMP DE SEG LTDA-ME;CHQ VL R$ 4.200,00 C/
IVALTEMIR JOSE DA ROCHA, EM FV DE ANA GABRIELA PEDROSA BATISTA C/CEF;DMI VL R$ 5.095,22 C/GEISA DE JESUS SILVA - ME, EM FV DE FRANCEFARMA INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA - ME;DMI VL R$ 5.095,22 C/GEISA DE JESUS SILVA - ME, EM FV 
DE FRANCEFARMA INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA - ME;CHQ VL R$ 5.000,00 C/NUBIA TOME BRANDAO DE SOUZA, EM FV DE ONIVAL JOSE DE OLIVEIRA C/ITAU;CCB VL R$ 6.787,34 C/JUSCILEIA RIBEIRO DA SILVA, EM FV DE BV FINANCEIRA S.A CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO;DMI VL R$ 285,00 C/VLADMIR EDUARDO BERMUDEZ VARGAS, EM FV DE EVOLUCAO HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS LTDA;DMI VL R$ 95,26 C/RTMX TRANSPORTE CONSTRUCOES LTDA, EM FV DE NEW LINE ALARMES;DMI 
VL R$ 5.100,55 C/CCM TRANSPORTE E LOCACAO LTDA ME, EM FV DE BRITAMINAS FORTALEZA LTDA;DMI VL R$ 496,44 C/RODRIGO FERNANDES MICHELONE ME, EM FV DE PERFINASA;DMI VL R$ 1.904,99 C/MOBILIER MOVEIS EIRELI   ME, EM FV DE RENNA 
ALUMINIO E COMPONENTES LTDA.;NP VL R$ 14.422,38 C/ALZIRIA GONZAGA NETA ALUMINIO ALIANCA, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA;CCB VL R$ 36.719,35 C/VICTOR HUGO RAMOS BEZERRA, EM FV DE AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO SA;DMI VL R$ 91,20 C/ALDIR JOSE GOETZ, EM FV DE MADEIREIRA CASTOR LTDA;DMI VL R$ 671,32 C/JHM HOME DESIGN EIRELI - ME, EM FV DE TB SUL IND. E COM. DE REVEST. S/A - EM R;DMI VL R$ 566,00 C/IMPACTO CARTUCHOS E TONERS 
LTDA, EM FV DE DIVICENTER DIVISORIAS E REVEST. LTDA;CHQ VL R$ 8.000,00 C/WENDER LIMA DE SOUSA ME, EM FV DE MARIA DA GLORIA J V M DRUMMOND C/BRADESCO;DMI VL R$ 101,50 C/ENDRIGO & SILVA LTDA - ME, EM FV DE COMETA ACESSORIOS 
PARA AUTOS LTDA - ME;DMI VL R$ 383,42 C/J.A.F. DA SILVA E CIA LTDA ME, EM FV DE ELO RACOES TRINDADE GOIAS LTDA - ME;DMI VL R$ 510,50 C/ATLANTA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, EM FV DE LEVFORT COMERCIO E LOGISTICA DE EMBALAGENS 
PL;DSI VL R$ 1.602,00 C/CLINICA ACAO SEGURANCA E MEDI, EM FV DE PROTECAO SEG SAUDE OCUP LTDA;DMI VL R$ 75,00 C/MOBILIER  MOVEIS EIRELI ME, EM FV DE PRATTICA LOGISTICA COMERCIAL LTDA;DSI VL R$ 416,67 C/JULIANA GABRIEL FERREIRA 
DA SILVA NUNES, EM FV DE KDM CENTRO DE EDUCACAO LTDA ME;DMI VL R$ 4.268,22 C/FLUXOGRAMA MOVEIS EIRELI - ME, EM FV DE MARTINUCCI DO BRASIL MOVEIS PARA ESCRITO;DMI VL R$ 250,00 C/NICOLAS GAMET RODRIGUES ARAUJO, EM FV DE 
ESCOLA EVANGELICA QUERUBINS LTDA-ME;DMI VL R$ 270,00 C/YOLANDA TAVARES MACIEL, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA QUERUBINS LTDA-ME;DMI VL R$ 942,73 C/MONIQUE FERREIRA DE SOUZA, EM FV DE SU BY MULTIMARCAS LTDA - ME;DMI VL R$ 
3.350,00 C/DAYVISON AUGUSTO CORR. AMARAL, EM FV DE REINALDO DA SILVA LIMA ME;DMI VL R$ 249,61 C/MAGNA SOCORRO DE LELIS - AGRO GOIAS, EM FV DE ARAUJO E LINO COMERCIAL DE PRODUTOS AGRO;DMI VL R$ 135,04 C/HELIO JORGE JACINTO 
DE SOUSA, EM FV DE AVIZ ALIMENTOS LTDA;COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO 
POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 01 DE AGOSTO DE 2017. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE 
GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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seu anúncio
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO
AUTO POSTO DDD LTDA, CNPJ: 13.169.025/0001-65, torna publico que
requereu  junto  à  Secretaria  do  Meio  Ambiente,  Recursos  Hídricos,
Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos – SECIMA, as Licenças
de Instalação e Funcionamento, para ampliação do comércio varejista de

BR-020, Km 183, sentido Simolândia/Posse, zona rural, Simolândia - GO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO

 
O  Município  de  Uruaçu  –  GO,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados, que fará licitação no dia
16/08/2017 as 09:30hs na modalidade Pregão presencial
n° 042/2017, Processo Administrativo nº 014779/2017,
tipo menor preço por item, a realizar em sua sede, na
sala de Licitações, na Avenida Goiás, Esq. c/ Rua Dona
Cândida,  Centro,  Uruaçu – GO, CEP: 76.400-000,  em
sessão pública, na forma da Lei Federal nº 10.520/02 e
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, objetivando
o Registro de Preço para contratação de empresa para a
aquisição de Materiais Gráficos diversos para atender as
necessidades  dos  Órgãos  e  Fundosde  gestão  do
Município de Uruaçu, de acordo com o edital respectivo,
que poderá ser retirado no endereço acima, das 8:00 às
12:00  e  das  14:00  às  18:00  horas,  no  telefone  (62)
3357-3066 e no site: www.uruacu.go.gov.br.
 

Uruaçu - GO, 31 de julho de 2017.
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA

Pregoeira

CNPJ: 20.631.050/0001-84
E-mail: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com

Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 
CEP nº 73.750-005 

Telefone: (61)3639-1790 
 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JUNIOR 
Oficial 

Edital de Intimação 

 

29 de junho de 2017. 
92715 

 
Prezado (a) Senhor (a), 
O Oficial Substituto do Cartório de Registros de Planaltina/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de 
intimação pessoal faz saber que fica o devedor fiduciante CARLEANDRO FERREIRA 
LOPES, brasileiro, solteiro, vendedor, CNH n° 05682631760-DETRAN-GO, CPF n° 
042.767.241-47, residente e domiciliado à Quadra 17, Lote 24, Setor dos Imigrantes, 
em Planaltina-GO, INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de 
PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA 
CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 
17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, 
para o fim de satisfazer , no prazo de quinze (15) dias , as prestações vencidas e 
vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário n.º 286.307.831, celebrado em 
25/11/2013, referente ao imóvel, Casa 02, Residencial RM, originada do lote 
designado pelo número 02, da Quadra 235, situado no Loteamento denominado 
"Jardim Paquetá" registrado sob o n.º R-5, da matrícula n.º 69744, do CRI de 
PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais 
encargos contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 
4£ do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso na data base 
29/06/2017, de R$ 14.504,80. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e última publicação em 
um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes 
da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da 
mora no prazo legal, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome da instituição 
financeira, ora fiduciária, à vista da prova do pagamento do imposto de transmissão 
"inter vivos". Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o Banco do Brasil 
promover o público leilão para alienação do imóvel. Dado e passado nesta cidade de 
PLANALTINA/GO, em 29/06/2017. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto. 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JUNIOR, Oficial do 
Serviço de Registro de Imóveis e anexos da Comarca da 
Planaltina, Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

CNPJ: 20.631.050/0001-84 
E-mail: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 

Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 
CEP nº 73.750-005 

Telefone: (61)3639-1790 
 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

Edital de Intimação 
 

 
 

29 de junho de 2017. 
Protocolo: 92713 

Prezado (a) Senhor (a), 
O Oficial Substituto do Cartório de Registros de Planaltina/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de 
intimação pessoal faz saber que fica o devedor fiduciante CESAR AUGUSTO SILVA 
MARREIROS, brasileiro, segurança, solteiro, CI.RG. n° 3.210.440-SESP-DF, CPF n° 
052.529.581-06, residente e domiciliado à Quadra 246, Lote 01 , Jardim Paquetá, em 
Planaltina-GO, INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de 
PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA , PRAÇA 
CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 
17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, 
para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e 
vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário n.º 246.205.485, celebrado em 
12/11/2014, referente ao imóvel, Lote de terreno urbano designado pelo número 02-
A, da Quadra 24, situado no Loteamento denominado "Parque Itapuã II", registrado 
sob o n.º R-3, da matricula nº 54663, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros 
convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive 
tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de 
cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4º do Art. 26, da Lei 9.514/1997, 
sendo o valor total do débito em atraso na data base 29/06/2017, de R$ 5.687,33. 
Decorridos quinze (15) dias da 3ª e última publicação em um jornal que circule 
regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei 9.514/97, fica 
o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, 
consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora 
fiduciária, à vista da prova do pagamento do imposto de transmissão “inter vivos". Uma 
vez consolidada a propriedade em seu nome, o Banco do Brasil promoverá o público 
leilão para alienação do imóvel. Dado e passado nesta cidade de PLANALTINA/GO, 
em 29/06/2017. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto. 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR, Oficial do 
Serviço de Registro de Imóveis e anexos da Comarca de 
Planaltina, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

E-mail: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com  
Quadra CC, Lote02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone: (61) 3639-1790 

 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 

Oficial 
 

Edital de Intimação 
 
 

 
  
Prezado (a) Senhor (a), 
O Oficial Substituto do Cartório de Registros de Planaltina/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de 
intimação pessoal faz saber que fica o devedor fiduciante PAULO GOMES FELIX DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, segurança, CI.RG. n° 3302234-SESP-DF, CPF n° 
041.756.011-71, residente e domiciliado a QR-11, Rua 3-A, Lote 18, ltapuã I em 
Planaltina-GO, INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de 
PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA 
CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00hs 
17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, no horário compreendido das 11:00hs 16:00hs, 
para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e 
vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário n.°  459.800.534, celebrado em 
27/01/2014, referente ao imóvel, Casa 06-A, Condomínio Ribeiro, originada do lote  
de terreno urbano designado pelo número 06, da Quadra 179, situado no  
loteamento "Brasilinha Sudoeste", registrado sob o n.° R-5, da matricula n.° 70145,  
do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os 
demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos,  contribuições condominiais  
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do 
disposto no § 4º do Art. 26, da Lei 9 514/1997, sendo o valor total do debito em atraso 
na data base 29/06/2017, de R$ 21.128,67. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e última 
publicação em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 
26 e seguintes da Lei 9 514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não 
purgação da mora no prazo legal, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome 
da instituição financeira, ora fiduciária, à vista da prova do pagamento do imposto de 
transmissão “inter vivos". Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o Banco 
do Brasil promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Dado e passado nesta 
cidade de PLANALTINA/GO, em 29/06/2017. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial 
Substituto. 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JUNIOR, Oficial 
do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 
de Planaltina, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

29 de junho de 2017. 
Protocolo: 92707 

 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

E-mail: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com  
Quadra CC, Lote02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone: (61) 3639-1790 

 
GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 

Oficial 
 

Edital de Intimação 
 
 

 
  
Prezado (a) Senhor (a), 
O Oficial Substituto do Cartório de Registros de Planaltina/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as tentativas de 
intimação pessoal faz saber que fica o devedor fiduciante WELLINGTON SANTOS DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, CI.RG. n° 3.298.559-SESP-DF, CPF 
n° 030.820.821-81, residente e domiciliado à Quadra 03, MR-10, Lote 21, Setor Leste, 
Planaltina-GO, INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de 
PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA 
CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00hs 
17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, no horário compreendido das 11:00hs 16:00hs, 
para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias , as prestações vencidas e 
vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário n.°  288.704.642, celebrado em 
09/10/2015, referente ao imóvel, Casa 01, Condomínio Residencial Jalal e Filho,  
Originada do lote de terreno urbano designado pelo número 01, da Quadra 06, 
Categoria Residencial, Módulo MR-04, situado no Setor Leste, registrado sob o n.° 
R-5, da matricula n.° 74.863, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros 
convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive 
tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de 
cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4º do Art. 26, da Lei 9 514/1997, 
sendo o valor total do debito em atraso na data base 29/06/2017, de R$ 7.599,52. 
Decorridos quinze (15) dias da 3ª e última publicação em um jornal que circule 
regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei 9 514/97, fica 
o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, 
consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora 
fiduciária, à vista da prova do pagamento do imposto de transmissão “inter vivos". Uma 
vez consolidada a propriedade em seu nome, o Banco do Brasil promoverá o público 
leilão para alienação do imóvel. Dado e passado nesta cidade de PLANALTINA/ GO ,  
em 29/06/2017. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto. 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JUNIOR, Oficial 
do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 
de Planaltina, Estado de Goiás, na forma da lei, etc. 

29 de junho de 2017. 
Protocolo: 92719 

Leia o Jornal 
Gazeta do Estado
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDILSON 
DA SILVA ARAGAO, CPF: 045.783.575-38.

REQUERIMENTO Nº 924765

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
EDILSON DA SILVA ARAGAO, CPF: 045.783.575-38, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 18 DA QUADRA 16, CON-
JUNTO A, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 18 
DA QUADRA 16, CONJUNTO A, MANSÕES CAMARGO- NESTE 
MUNICÍPIO CSE 4 LOTE 17 APARTAMENTO 102, TAGUATINGA 
EM BRASÍLIA/DF 72025045, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 20.836 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 1.763,65 ( um mil setecentos e sessenta e três reais e 
sessenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THAIANE SILVA 
DOS SANTOS, CPF: 063.626.421-12.

REQUERIMENTO Nº 925231

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). THAIANE SILVA DOS SANTOS, CPF: 063.626.421-12, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 23 DA QUADRA 
67, JARDIM DA BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 23 DA 
QUADRA 67, JARDIM DA BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobi-
liário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.138 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.237,12 ( dois mil duzentos e trinta e sete reais e  doze centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIO ROBERTO 
MATIAS DA SILVA, CPF: 993.033.531-53.

REQUERIMENTO Nº 925218

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
CLAUDIO ROBERTO MATIAS DA SILVA, CPF: 993.033.531-53, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 02-B DA QUA-
DRA B-24, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 02-B DA 
QUADRA B-24, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobi-
liário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 58.480 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.875,99 ( um mil oitocentos e setenta e cinco reais e noventa 
e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de inti-
mação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIO JUNIOR 
VIEIRA GONCALVES, CPF: 029.464.991-38.

REQUERIMENTO Nº 925048

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIO JUNIOR VIEIRA 
GONCALVES, CPF: 029.464.991-38, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 204, LOTE 15, QUADRA 117, AVENI-
DA 07, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ATHENAS I, MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA III, CIDADE OCIDENTAL GO 72887348, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APAR-
TAMENTO Nº 204, LOTE 15, QUADRA 117, AVENIDA 07, CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL ATHENAS I, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA III, CIDADE OCIDENTAL GO 72887348, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 24.751 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.331,69 ( dois mil 
trezentos e trinta e um reais e sessenta e nove centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha 
de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Di-
ferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSILENE 
MARIA DE LIMA, CPF: 912.390.013-04.

PROTOCOLO: 38.394
REQUERIMENTO Nº 924352

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSILENE MARIA DE LIMA, 
CPF: 912.390.013-04, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q 98 
LOTE NR 20 A PQ E DALVA XI SANTO ANTONIO D GO 72900000, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 98 LOTE NR 20 A 
PQ E DALVA XI SANTO ANTONIO D GO 72900000 Q 98 CASA NR20 A 
PQ E DALVA XI SANTO ANTONIO D GO 72900000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO 
DO DESCOBERTO/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.940 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 12.509,70 (  doze mil quinhentos e nove reais e setenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Santo Antônio do Descoberto, Goiás, a Av. Dom Emanuel, 
Qd. 48 Lt. 11 Lj. 01 - Centro, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Gilsomar Silva Barbalho, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIRO RODRIGUES 
DA SILVA JUNIOR, CPF: 055.926.631-61.

REQUERIMENTO Nº 924446

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JAIRO 
RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, CPF: 055.926.631-61, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL BONSU-
CESSO, CHÁCARA 944 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL 
BONSUCESSO, CHÁCARA 944 DA QUADRA 41, CHÁCARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 55.844 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.337,31 ( dois mil trezentos e trinta e sete 
reais e trinta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADAIL 
BEZERRA CAVALCANTE, CPF: 953.200.591-91 

E QUESIA PEREIRA DUARTE, CPF: 025.593.121-23.
PROTOCOLO: 38.404

REQUERIMENTO Nº 924364

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pes-
soas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADAIL BEZERRA CAVALCANTE, 
CPF: 953.200.591-91 e QUESIA PEREIRA DUARTE, CPF: 025.593.121-
23, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q 121 LT NR 13 LOTES 13 A 
PARQUE ESTRELA SANTO ANTONIO D GO 72900000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança Q 121 LT NR 13 LOTES 13 A 
PARQUE ESTRELA SANTO ANTONIO D GO 72900000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO 
DO DESCOBERTO/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.436 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
3.049,34 ( três mil quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cidade de 
Santo Antônio do Descoberto, Goiás, a Av. Dom Emanuel, Qd. 48 Lt. 11 
Lj. 01 - Centro, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Gilsomar Silva Barbalho, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JUVANILDO ROCHA CASTRO, 
CPF: 718.485.331-87 E CLEANE SILVA DO NASCIMENTO, 

CPF: 855.761.311-34.
PROTOCOLO: 38.400

REQUERIMENTO Nº 924359

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JUVANILDO ROCHA CAS-
TRO, CPF: 718.485.331-87 e CLEANE SILVA DO NASCIMENTO, CPF: 
855.761.311-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q QD 111 LT 
NR 6 A PQ ESTRELA DAL SANTO ANTONIO D GO 72900000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q QD 111 LT NR 6 A PQ 
ESTRELA DAL SANTO ANTONIO D GO 72900000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO 
DO DESCOBERTO/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.693 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
20.929,70 ( vinte mil novecentos e vinte e nove reais e setenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Santo Antônio do Descoberto, Goiás, a Av. Dom Emanuel, 
Qd. 48 Lt. 11 Lj. 01 - Centro, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Gilsomar Silva Barbalho, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCELIA 
CRISTINA MOREIRA LAGO, CPF: 701.564.091-00.

REQUERIMENTO Nº 917571

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCE-
LIA CRISTINA MOREIRA LAGO, CPF: 701.564.091-00, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 53, DA QUADRA 59, JARDIM 
AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança LOTE 53, DA QUADRA 59, JARDIM 
AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO RUA 8 CHÁCARA 206 LOTE 02 
AP 203  SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES, BRASILIA DF 
72006865, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
26.093 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.411,91 ( 
dois mil quatrocentos e onze reais e noventa e um centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDA 
SOUZA FREITAS, CPF: 113.871.726-62.

PROTOCOLO: 38.387
REQUERIMENTO Nº 924342

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDA SOUZA 
FREITAS, CPF: 113.871.726-62, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LT 18A QD NR 133 PQ ESTRELA DALVA XV SANTO ANTONIO 
D GO 72900000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LT 18A QD NR 133 PQ ESTRELA DALVA XV SANTO 
ANTONIO D GO 72900000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 22.448 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 3.046,85 ( três mil quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Santo Antônio do Descoberto, Goiás, a Av. Dom Emanuel, 
Qd. 48 Lt. 11 Lj. 01 - Centro, onde deverá efetuar o pagamento do débi-
to discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Gilsomar Silva Barbalho, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO SEVERO 
COSTA DA SILVA, CPF: 034.533.781-64.

REQUERIMENTO Nº 922887

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO 
SEVERO COSTA DA SILVA, CPF: 034.533.781-64, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA B, RESIDENCIAL ISMAIL II, 
LOTE 03 DA QUADRA 08 CONJUNTO A, SETOR 05 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA B, RESIDENCIAL ISMAIL II, LOTE 
03 DA QUADRA 08 CONJUNTO A, SETOR 05 PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 51.295 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 2.868,58 ( dois mil oitocentos e sessenta e oito reais 
e cinquenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GERONIMA 
DE FATIMA SOUZA, CPF: 720.779.481-91.

REQUERIMENTO Nº 922727

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). GERONIMA DE FATIMA SOUZA, CPF: 720.779.481-91, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15 DA QUADRA 
26, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
15 DA QUADRA 26, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NES-
TE MUNICÍPIO QNP 27 CONJUNTO D CASA 23, CEILÂNDIA, 
BRASÍLIA - DF 72242157, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 21.831 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.747,08 ( um mil setecentos e quarenta e 
sete reais e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIO FERREIRA 
DOS SANTOS, CPF: 947.940.811-20.

PROTOCOLO: 38.492
REQUERIMENTO Nº 924486

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIO FERREIRA DOS 
SANTOS, CPF: 947.940.811-20, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, RUA SMILIA NR  L 10A Q 115 PQ.EST.DALVA12 SANTO ANTONIO 
D GO 72904030, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança RUA SMILIA NR  L 10A Q 115 PQ.EST.DALVA12 SANTO 
ANTONIO D GO 72904030, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.532 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 807,88 ( oitocentos e sete reais e oitenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cida-
de de Santo Antônio do Descoberto, Goiás, a Av. Dom Emanuel, Qd. 
48 Lt. 11 Lj. 01 - Centro, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Gilsomar Silva Barbalho, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOANA DARC 
CARNEIRO DO PRADO, CPF: 003.712.771-32.

REQUERIMENTO Nº 924589

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
JOANA DARC CARNEIRO DO PRADO, CPF: 003.712.771-32, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 28 DA QUADRA 
27, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE MUNICÍPIO, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 28 
DA QUADRA 27, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO- NESTE MU-
NICÍPIO CSB 02 LOTE 08 APT.301, NA CIDADE DE TAGUATINGA 
SUL-DF 72015525, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 15.227 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.822,83 ( um mil oitocentos e vinte e dois reais 
e oitenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS
 E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEUSENIRA 
CARDOSO SOUSA, CPF: 063.069.883-00.

PROTOCOLO: 38.523
REQUERIMENTO Nº 924529

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DEUSENIRA CARDO-
SO SOUSA, CPF: 063.069.883-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, RUA 104 NR  L 19A Q 67 P.E.DALVA XI STO ANTONIO DES 
GO 72906472, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança RUA 104 NR  L 19A Q 67 P.E.DALVA XI STO ANTONIO DES 
GO 72906472, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de Pes-
soas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 28.259 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.580,81 
( dois mil quinhentos e oitenta reais e oitenta e um centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado na cida-
de de Santo Antônio do Descoberto, Goiás, a Av. Dom Emanuel, Qd. 
48 Lt. 11 Lj. 01 - Centro, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Gilsomar Silva Barbalho, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS TÍTULOS 
E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE YARA FERREIRA 
DA SILVA, CPF: 066.975.311-42.

PROTOCOLO: 38.511
REQUERIMENTO Nº 924513

O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). YARA FERREIRA DA 
SILVA, CPF: 066.975.311-42, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q 
QUADRA 143 RUA 129 NR  LOTE 08-A PRQ E DALVA XI STO ANTONIO 
DES GO 72906338, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança Q QUADRA 143 RUA 129 NR  LOTE 08-A PRQ E DALVA XI 
STO ANTONIO DES GO 72906338, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registros de Imóveis Títulos e Documen-
tos e Civil de Pessoas Jurídicas de SANTO ANTÔNIO DO DESCOBER-
TO/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.238 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 7.823,70 ( sete mil oitocentos e vinte e três reais e setenta centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 8:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na cidade de Santo Antônio do Descoberto, Goiás, a Av. Dom Emanuel, 
Qd. 48 Lt. 11 Lj. 01 - Centro, onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Gilsomar Silva Barbalho, o Oficial.
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Cardiologia Fetal é pauta 
de palestra no HMI

YASMINE DE PAIVA - Com 
o auditório lotado, o 
Hospital Materno In-
fantil (HMI) sediou no 
último sábado (29 de 
julho) palestra com o 
tema “Coração fetal: o 
que o obstetra precisa 
saber?”, ministrada pela 
especialista em Cardio-
logia e Ecocardiografia, 
Lilian Lopes, membro 
da Sociedade Brasileira 
de Cardiologia. Aber-
ta para profissionais 
de saúde do hospital e 
também de outras uni-
dades. Aberta para pro-
fissionais de saúde do 
hospital e também de 
outras unidades, a con-
ferência contou com a 
participação de cerca 
de 60 convidados. “As-
sistir a uma aula como 
essa, com uma profis-
sional conceituada e 
didática como a Lilian, 
é extremamente agre-
gador, visto que o HMI 
recebe muitos casos de 
alto risco nessa área. E é 
esse caminho que nós, 
os profissionais, de-
vemos seguir: sempre 
nos capacitando e atu-
alizando para oferecer 
uma assistência cada 
dia melhor aos nossos 
pacientes”, destacou a 
preceptora em Gineco-
logia e Obstetrícia, Ma-
ria Elaine Assis.

Lilian iniciou a pa-
lestra explicando o 
que é Cardiopatia e 

em quais situações ela 
se desenvolve, além de 
mencionar a história e 
a importância de rea-
lizar um exame ecofe-
tal, que pode colaborar 
na detecção de outras 
patologias. “Desde que 
fundei o serviço de eco-
cardiografia fetal no Sis-
tema Único de Saúde em 
1987, a evolução é cons-
tante. Os recursos téc-
nicos sofisticados que 
temos hoje em dia nos 
permite ir muito além 
no diagnóstico de mal-
formações, pois, além 
de identificar a cardio-
patia congênita, o exa-
me ainda pode detectar 
outras síndromes gené-
ticas, fetos com cresci-
mento restrito, diabe-
tes, doenças de pulmão, 
dentre outras doenças. 
Antes jamais imaginá-
vamos ver cada parte do 
coração do feto ainda na 
barriga da mãe de forma 
tão nítida”, relatou.

Durante a aula, a es-
pecialista também abor-
dou a importância de um 
acompanhamento du-
rante a gravidez de um 
feto cardiopata. “Essa é 
uma situação que sem-
pre discuto com os obs-
tetras que me procuram: 
o bebê cardiopata não 
precisa nascer antes da 
hora. Quanto mais ma-
duro, com melhor peso, 
melhor para aquele 
bebê. Se ele for retirado 

antes da hora, há maior 
chance de complicação 
cirúrgica, justamente por 
não estar no peso ide-
al e no desenvolvimen-
to recomendado para a 
patologia dele. Não tem 
que tirar antes”, enfati-
zou. Segundo ela, as car-
diopatias recomendadas 
para realizar um parto 
antecipado são a trans-
posição das grandes ar-
térias, taquiarritimias e 
bloqueio átrioventricular 
total, dentre outros que 
devem ser avaliados.

A aula continuou 
com uma apresentação 
sobre o uso de deter-
minados medicamen-
tos durante a gravidez. 
Para a coordenadora do 
serviço de Ginecologia e 
Obstetrícia do HMI, Lu-
ciene Bemfica, a ida da 
profissional ao HMI foi 
um presente para todos 
que participaram, haja 
vista que a unidade está 
sendo estruturada para 
receber o ambulatório 
de Cardiologia Fetal. 
“Estamos em fase de 
implantação do serviço 
para acompanhar essas 
mães e bebês durante 
o pré-natal realizado 
na unidade. Nós fomos 
abastecidos com tanto 
conhecimento e expe-
riência pela profissio-
nal que tenho certeza 
que todos saíram satis-
feitos, assim como eu 
estou”, finalizou.

Com o auditório lotado, o Hospital Materno Infantil (HMI) sediou no último sábado 
(29 de julho) palestra com o tema “Coração fetal: o que o obstetra precisa saber?”, 
ministrada pela especialista em Cardiologia e Ecocardiografia, Lilian Lopes

Alta Roda
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“Não se afobe, não! 
Nada é pra já, amores 
serão sempre amáveis.”

CHICO BUARQUE

Fotos: Arquivo HD

Isabelle Accioly a estrela
A big festa da jornalista Isabelle Accioly em celebração ao seu aniversário e 17 
anos registrando acontecimentos sociais e do mundofashion, além do lançamento 
da nova revistaevidencia.com e a comemoração do 17º ano no mercado digital, 
vai movimentar a alta sociedade e convidados vips do Brasil. A festa de arrasar 
acontece no sábado (5), no Armazém Uzina, no histórico bairro de Jaraguá, a 
partir das 19h30, com a entrega dos troféus “Mulheres em Evidência”, “Personna 
Evidência” e “Imprensa Evidência”, edição 2017. Muitas atrações prometem uma 
noite surpreendente e única, com a diva alagoana pop Kel Monalisa, o melhor do 
sertanejo com Highlander, e o playlist com hits de sucesso sob o comando dos 
famosos Dj e Vj James B. e Dj Lowrider. Uma festa chic, all inclusive, que ficará na 
memória dos convidados como uma noite de muito luxo e estilo.

Encontro Nacional
Por ocasião da Belle’s Party, acontecerá o “V Encontro Nacional de Jornalistas da 
Mídia Eletrônica, Meio Ambiente e Turismo”, de 3 a 7 de agosto, com press tour 
e palestra, reunindo jornalistas de vários estados, além do presidente nacional 
da Mídia Brasil Associados - MBA, Edinho Neves, de Campo Grande/MS. Como 
palestrante, o renomado jornalista de turismo Jefferson Severino, de Santa Catarina, 
que abordará o tema “Mídias Sociais e Internet”.  A abertura do V Encontro 
acontecerá na sexta-feira (4/8), às 09h, no auditório da UNIT - Centro Universitário 
Tiradentes, com a presença de jornalistas e alunos do curso de comunicação da 
universidade. O evento conta com a importante parceria do Jatiúca Hotel & Resort 
e do Hotel Ponta Verde, que vão hospedar os convidados vips.

Palestra sobre Cardiologia Fetal é um sucesso no HMI


